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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

TERMO DE DEPOIMENTO DA SENHORA MARIA JOSE FERREI! U, 	DES, 
REALIZADO NA 3' REUNIÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE IntJÉRITO, 
CONSTITUIDA PELA PORTARIA N. 4.192/2019, PARA APURAR POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES NA COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO — IPTU -, DE 2019 PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ, REALIZADA 

	

NO DIA 17 DE MARÇO DE 2020. 	
Depoente: Maria José Ferreira Fernandes, idade 74, brasileira, estado civil viúva, profissão 
dona de casa, residente e domiciliada neste Município de Unaí-MG, à Rua Laguna, n.° 183, 
Residencial Politécnica, portadora do CPF n.° 394.944.206/59 e da RG n.° MG-8.485.152 
Advertida e compromissada, às perguntas respondeu que em relação a suposta irregularidade na 
cobrança de IPTU 2019, é proprietária do imóvel na rua Laguna 183, de 2018 pra cá a casa 
aumentou devido ampliação, entre 2018 e 2019 houve muita diferença entre os valores do IPTU, o 
primeiro IPTU 2019 que recebeu foi de R$ 342,90, confirma que sim; procurou a prefeitura para 
questionar o valor cobrado; após o questionamento foi emitida uma nova guia no valor de R$ 
262,54; a iniciativa de procurar a Prefeitura Municipal de Unaí foi da própria depoente; não se 
lembra qual funcionário a atendeu, mas que foi na Secretaria da Fazenda; a solicitação foi feita 
verbalmente, nada por escrito; a guia anterior, com valor mais alto, foi jogada fora na lixeira; não 
sabe se tinham outros servidores atendendo outras pessoas; o servidor que reduziu o valor não 
sabe se ele consultou outros servidores; não foi ninguém no seu imóvel pra verificar alguma 
inconsistência, só trocaram a guia, sem visita ao imóvel; o valor que tinha que pagar, mais caro, 
trocaram o valor, por um valor menor, após a reclamação, respondeu que sim; o primeiro IPTU 
que chegou em 2019, o valor, não se lembra, mas tem o comprovante, e é de R$ 342,90, o valor do 
IPTU 2018 foi de R$ 137,78. Não fez grandes intervenções no imóvel que justifiquem aumento 
exagerado no IPTU. Do valor de 342,90 caiu para R$ 262,54 após a reclamação na Prefeitura; 
Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, momento em que a Senhora Presidente determinou a 
lavratura deste Termo, que vai assinado pela Depoente e pelos membros da Comissão presentes à 
reunião. 	  
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